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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 31/2025 

COMUNICADO 02 

 

Assunto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para 

elaboração, atualização, complementação e revisão 

dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB), 

incluindo água, esgoto, drenagem e resíduos sólidos, 

de seis municípios da Região Hidrográfica II. 

Referência: Concorrência 31.2025 

 

Questionamento 1 

Referente ao edital Concorrência Presencial 31/2025, o Anexo C (PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA LOTE ÚNICO) apresenta um custo total equivocado para o item 

2.1.7 (Folder em Papel Semente para mobilização).  

Inclusive o referido item encontra-se realçado em amarelo. 

Solicitamos esclarecimento quanto ao valor correto a ser considerado. 

 

Resposta 1 

 

Em atenção ao questionamento apresentado acerca do Anexo C – Planilha 

Orçamentária – Lote Único, especificamente quanto ao item 2.1.7 – Folder em Papel 

Semente para mobilização, esclarecemos que, para fins de consolidação da planilha 

orçamentária, o valor unitário arredondado a ser considerado para o referido item é 

de R$ 6,20, aplicado à quantidade de 12.561 unidades, resultando no valor total de 

R$ 77.878,20. 

 

Ressalta-se que esse ajuste não altera o valor global do item, que permanece em R$ 

98.905,31, conforme apresentado na planilha, correspondendo a 5,59% do custo total. 

A autenticidade deste documento 00039.003561/2025-90 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: B4B5196A.

Documento assinado digitalmente por: JUSSARA DOS SANTOS FERREIRA em 19/12/2025 15:15:43; ANTONIO MENDES DE SOUZA JUNIOR em 19/12/2025 16:29:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=210838&cod_documento=495792&p=B4B5196A


  

 

 

  
 

P
á
g

in
a
 2

 d
e
 8

 -
 R

e
v
is

ã
o
 0

2
 –

 C
S

G
 F

-0
0
0
7

 

ANEXO C - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA LOTE ÚNICO: 

Observações: 1- Os K's foram calculados através de fórmulas estabelecidas pelo Acórdão 1787/2011. Os parâmetros utilizados foram estabelecidos pela Nota Técnica Conjunta nº 01/2012/SIP/SAF da Agência Nacional de Águas. 2- A remuneração 
horária é determinada dividindo-se o valor da remuneração mensal pela carga horária efetivamente trabalhada. 

Item Descrição Código  Custo unitário (R$) Quant. (Unid) Custo total (R$) Custo total com K (R$) Peso (%) 

1 EQUIPE TÉCNICA       R$ 1.337.422,40 75,54% 

1.1 EQUIPE TÉCNICA PERMANENTE       R$ 749.389,09 42,33% 

1.1.1 Coordenador Técnico P8061 DNIT 124,60 hora 355,00 44.233,00 111.909,49 6,32% 

1.1.2 Engenheiro Pleno P8058 DNIT 93,47 hora 2.410,00 225.262,70 569.914,63 32,19% 

1.1.3 Auxiliar administrativo P8026 DNIT 12,79 hora 2.088,00 26.705,52 67.564,97 3,82% 

1.2 EQUIPE DE CONSULTORES       R$ 588.033,31  33,21% 

1.2.1 Advogado P8001 DNIT 32,82 hora 419,00 13.751,58 23.927,75 1,35% 

1.2.2 Economista P8045 DNIT 32,50 hora 419,00 13.617,50 23.694,45 1,34% 

1.2.3 Profissional de Mobilização Social P8092 DNIT 21,50 hora 592,00 12.728,00 22.146,72 1,25% 

1.2.4 Especialista em Abastecimento de Água P8058 DNIT 93,47 hora 767,00 71.691,49 124.743,19 7,05% 

1.2.5 Especialista em Esgotamento Sanitário P8058 DNIT 93,47 hora 767,00 71.691,49 124.743,19 7,05% 

1.2.6 Especialista em Drenagem e Manejo de Águas 

Pluviais Urbanas 
P8059 DNIT 100,80 hora 767,00 77.313,60 134.525,66 7,60% 

1.2.7 Especialista em Resíduos Sólidos P8058 DNIT 93,47 hora 556,00 51.969,32 90.426,62 5,11% 

1.2.8 Profissional de Geoprocessamento P8183 DNIT 27,14 hora 730,00 19.812,20 34.473,23 1,95% 

1.2.9 Profissional de Comunicação - Designer e 

Diagramação 
 DNIT 21,50 hora 250,00 5.375,00 9.352,50 0,53% 

2 OUTRAS DESPESAS       R$ 433.128,06 24,46% 

2.1 OUTRAS DESPESAS         

2.1.1 Diárias - AGEVAP 335,00 unidade 103,00 34.505,00 43.821,35 2,48% 

2.1.2 
Impressão dos cadernos - 

Cotação de 

Preços 
142,58 Unidade 52,00 7.414,16 9.415,98 0,53% 

2.1.3 
Box/Luvas para os cadernos - 

Cotação de 

Preços 
229,94 Unidade 10,00 2.299,35 2.920,17 0,16% 

2.1.4 Veículo Leve E8889 DNIT 36,69 Hora 3.078,00 112.931,82 143.423,41 8,10% 

2.1.5 
Coffee Break/Buffet -        

Cotação de 

Preços 
3.947,50 evento  25,00 98.687,50 125.333,13 7,08% 

2.1.6 ART - CREA RJ 271,47 Serviço 27,00 7.329,69 9.308,71 0,53% 

2.1.7 
Folder em Papel Semente para mobilização  - 

Cotação de 

Preços 
6,20 Unidade 12.561,00 77.878,20 98.905,31 5,59% 

VALOR TOTAL - Inclusos K's    
 

 R$ 1.770.550,49 100,00% 
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Questionamento 2  

Em relação ao limite de páginas referente ao quesito C: Metodologia e Plano de 

Trabalho, a proponente deverá descrever com objetividade a Metodologia e o Plano 

de Trabalho para desenvolvimento dos serviços, de acordo com a descrição dos 

subcritérios e respeitando o limite máximo de páginas para cada um deles de acordo 

com a Tabela 4: Detalhamento do Quesito C. 

 

Nesse sentido, solicitamos esclarecimento quanto à aplicação desse limite: os 

subcritérios devem obrigatoriamente respeitar o número de páginas indicado ou é 

possível considerar uma variação de até uma página, a mais ou a menos, em relação 

ao quadro mencionado, desde que o total não ultrapasse o limite máximo de 20 

páginas. 

 

Resposta 2:  

Conforme trazido no termo de referência: 

A proponente deverá descrever com objetividade a Metodologia e o Plano de 

Trabalho para desenvolvimento dos serviços, de acordo com a descrição dos 

subcritérios e respeitando o limite máximo de páginas para cada um deles. Na 

Tabela 3 a seguir é explicitada a pontuação de cada um dos subscritérios. 

 

Cada subcritério (Metodologia e Plano de Trabalho) do documento apresentado 

no Quesito C será avaliado separadamente, sendo atribuídas pontuações 

diferenciadas para cada um, conforme explicitado na Tabela 4 a seguir. 
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Questionamento 3 - Em relação ao Anexo B – Memoria de Cálculo. Gostaríamos de 

solicitar um ajuste dos valores apresentados na planilha. A coluna referente a % 

arredondado por produto apresenta valores em Reais ao invés de %. A coluna 

referente ao município de Itaguaí apresenta valores destoantes dos outros municípios 

e os valores de somatória não estão coerentes com o restante da tabela. Gostaríamos 

de pedir uma revisão geral da planilha para poder fornecer uma proposta mais 

adequada. 

A autenticidade deste documento 00039.003561/2025-90 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: B4B5196A.

Documento assinado digitalmente por: JUSSARA DOS SANTOS FERREIRA em 19/12/2025 15:15:43; ANTONIO MENDES DE SOUZA JUNIOR em 19/12/2025 16:29:42

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=210838&cod_documento=495792&p=B4B5196A


  

 

 

  
 

P
á
g

in
a
 5

 d
e
 8

 -
 R

e
v
is

ã
o
 0

2
 –

 C
S

G
 F

-0
0
0
7

 

Resposta 3  

 

Em relação ao questionamento apresentado acerca do Anexo B – Memória de 

Cálculo, esclarecemos que a coluna referente ao “% arredondado por produto” foi 

devidamente atualizada (trazida na página a seguir), de modo a refletir os valores 

percentuais, conforme indicado no título da coluna. 

Ressalta-se que tal ajuste não ocasiona alterações substanciais nos valores, uma vez 

que a última coluna da planilha já expressa o valor total de cada produto, sendo que 

os percentuais podem ser obtidos por simples divisão desse valor pelo valor total do 

projeto. 

Quanto aos valores apresentados para o município de Itaguaí, informamos que estes 

foram revisados e mantidos conforme os critérios adotados na consolidação da 

planilha, estando coerentes com a metodologia aplicada aos demais municípios e com 

os valores totais apresentados. 
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ANEXO B – MEMÓRIA DE CÁLCULO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA POR PRODUTO 

 

 

 

PRODUTO 
% ARREDONDADO 
POR PRODUTO 

Mendes Miguel Pereira Mangaratiba Vassouras Barra do Piraí Itaguaí Total Lote Único 

Produto 1: Plano de Trabalho Consolidado 0,00%  R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -     R$ -    R$ - 

Produto 2: 
Plano de Comunicação e Mobilização 
Social 

1,61%  R$ 4.406,46   R$ 3.914,08   R$ 3.914,08   R$ 6.679,05   R$ 6.539,26   R$ 28.442,79  R$ 28.442,79 

Produto 3: Capacitação Técnica 5,36%  R$ 14.876,29   R$ 13.237,83   R$ 13.237,83   R$ 21.164,11   R$ 21.024,32   R$ 94.944,37  R$ 91.001,02 

Produto 4: Caracterização do município 3,84%  R$ 10.409,87   R$ 8.295,47   R$ 8.295,47   R$ 16.912,50   R$ 16.985,57   R$ 68.034,89  R$ 68.034,89 

Produto 5: Diagnóstico 25,16%  R$ 71.797,89   R$ 54.284,05   R$ 54.284,05   R$ 109.248,04   R$ 108.838,52   R$ 445.382,93  R$ 441.518,07 

Produto 6: Prognóstico 25,16%  R$ 71.797,89   R$ 54.284,05   R$ 54.284,05   R$ 109.248,04   R$ 108.838,52   R$ 445.382,93  R$ 441.518,07 

Produto 7: Versão Preliminar do PMSB 16,80%  R$ 48.374,81   R$ 37.283,80   R$ 37.283,80   R$ 70.331,27   R$ 69.772,11   R$ 297.524,65  R$ 293.743,35 

Produto 8: Versão Final do PMSB 7,04%  R$ 19.880,27   R$ 15.499,65   R$ 15.499,65   R$ 30.459,54   R$ 29.900,38   R$ 124.667,23  R$ 124.372,70 

Produto 9: Banco de Dados 2,22%  R$ 5.860,37   R$ 5.228,61   R$ 4.724,28   R$ 9.780,73   R$ 9.640,95  R$ 39.236,13 R$ 39.236,13 

Produto 10: Manual Operativo do PMSB 12,82%  R$ 35.416,39   R$ 25.906,51   R$ 25.906,51   R$ 53.879,86   R$ 53.760,16  R$ 227.054,26 R$ 243.132,66 

TOTAL 100% R$ 199.448,96 R$ 282.820,24 R$ 217.934,06 R$ 217.429,73 R$ 427.583,43 R$ 425.334,11 R$ 1.770.550,49 
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Questionamento 4 

Conforme TR, entre as exigências ao Produto 3 – Capacitação técnica – cita-se - ‘Para 

alcançar as metas de universalização do saneamento e lidar com problemas complexos, é 

imprescindível que gestores e técnicos municipais recebam capacitação contínua‘. Citam-se 

também - ‘temas inerentes e transversais ao saneamento básico, de larga amplitude, 

incluindo Estratégias para captação de recursos de financiamento de projetos de 

Saneamento ‘. Esse tema é abordado também no Produto 10- Manual Operativo (MOP). 

Entendemos assim, que a capacitação técnica deverá ser feita durante todo o período do 

contrato. No entanto, no Anexo A - Cronograma Físico - financeiro - apresentado a 

Capacitação Técnica está prevista somente no começo dos serviços, até o mês 8. As 

especificações de cores das atividades da legenda também não correspondem às cores 

indicadas no cronograma apresentado. Solicitamos rever e esse cronograma, inclusive 

quanto a participação financeira do item de capacitação técnica. 

 

Resposta 4 

 

A etapa referente ao Produto 3 – Capacitação Técnica ocorrerá conforme o período 

estabelecido no Termo de Referência. 

No que diz respeito às cores do cronograma, esclarece-se que estas foram devidamente 

atualizadas, conforme pode ser verificado na tabela apresentada a seguir. 

 

 

 

 

 

 

 

Seropédica, 19 de dezembro de 2025. 

 

(Assinado eletronicamente) 
Jussara dos Santos Ferreira 

Especialista em Recursos Hídricos 
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ANEXO A – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

‘ 

ID 

 

PRODUTO % 

 
 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

 15 30 45 60 75 90 105 120 135 150 165 180 195 210 225 240 255 270 285 300 315 330 345 360 375 390 405 420 435 450 465 480 495 510 525 540 555 570 585 600 

1  Produto 1 - Plano de Trabalho Consolidado -                                         

2  Produto 2 - Plano de Comunicação e 
Mobilização 

1,7% 
 

    

        

 

                          

3  Produto 3 - Capacitação Técnica 4,9%    
            

 
                   

     

4  Produto 4 - Caracterização do Município 3,7%   
      

    
                       

     

5  Produto 5 – Diagnóstico Setorial 25,8%                
                    

     
 5.1 Produto 5.1 - Diagnóstico de Água e Esgoto 6,4%     

       
 

   
  

                  
     

 5.2 Produto 5.2 - Drenagem 6,4%     
       

 
   

  
                  

     

 5.3 
Produto 5.3 - Diagnóstico de Resíduos 
Sólidos 

6,4% 
    

       

 

   

  

                  

     
 5.4 Produto 5.4 - Diagnóstico Integrado 6,4%     

       
 

   
   

                 
     

6  Produto 6 – Prognóstico 23,6%                                         
 6.1 Produto 6.1 - Prognóstico de Água e Esgoto 5,9%             

     
 

   
                   

 6.2 Produto 6.2 - Prognóstico de Drenagem  5,9%             
     

 
   

                   

 6.3 
Produto 6.3 - Prognóstico de Resíduos 
Sólidos 

5,9% 
            

     

 

   

                   
 6.4 Produto 6.4 - Prognóstico Integrado 5,9%             

     
 

   
                   

7  Produto 7 - Versão Preliminar PMSB 17,3%                     
   

  
    

           

8  Produto 8 - Versão Final PMSB 6,5%                                  
       

9  Produto 9 - Banco de Dados 2,4%               
                   

       

10  Produto 10 - Manual Operativo 14,2%                                    
     

  Finalização contratual                                          

Total 100,00%  
 

 
     LEGENDA:

Período para elaboração do Produto e entrega do produto

Prazo para análise do produto pela CONTRATANTE  e Grupos de Acompanhamento

Realização de Oficina/ Consulta/Audiência Pública

Prazo para correções e/ou finalização do produto.

Pagamento

Finalização Contratual
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DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
DOCUMENTO No 00039.003561/2025-00

Origem
Unidade Gestora: AGEVAP
Departamento: GERÊNCIA GUANDU/BIG -CG 068/2022
Data: 19/12/2025 16:36:37

Destino
Unidade Gestora: AGEVAP
Departamento: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Aos cuidados de: VIVIANA MORGADO DA SILVA

Despacho
Motivo: POR PERTINÊNCIA

Despacho: Prezada, boa tarde!
Envio o comunicado 2 da Concorrência 31/2025.

JUSSARA DOS SANTOS FERREIRA
ESPECIALISTA

A autenticidade deste documento 00039.003562/2025-34 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx informando o código verificador: F24D2B69.

Documento assinado digitalmente por: JUSSARA DOS SANTOS FERREIRA em 19/12/2025 16:36:51

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/verificacao.aspx?cod_protocolo=210870&cod_documento=495883&p=F24D2B69

